
 

 

 

 

 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

4º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

(4º Batalhão Ferroviário/1955) 

BATALHÃO GENERAL ARGOLO 

 

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90001/2026 – 4º BEC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  64042.002169/2026-38 

 

1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente contratação é a prestação de serviços de manutenção e 

calibração de equipamentos dos laboratórios de solos do 4º Batalhão de Engenharia de 

Construção no âmbito das operações de engenharia e sede da referida Organização 

Militar.  

 

2. DO ORGÃO GERENCIADOR 

 

2.1. O órgão gerenciador será o 4º Batalhão de Engenharia de Construção, 

UASG 160027. 

 

3. DA FINALIDADE 

3.1. A contratação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e calibração 

dos equipamentos dos laboratórios de solos, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste processo, visa garantir o adequado funcionamento, a 

confiabilidade e a precisão dos resultados obtidos nos ensaios laboratoriais. Tal 

contratação é necessária para assegurar a conformidade com as normas técnicas 

aplicáveis, bem como para manter a qualidade das análises realizadas, contribuindo 

para a segurança, eficiência e qualidade das obras e atividades técnicas executadas sob 

a responsabilidade do 4º Batalhão de Engenharia de Construção. 



3.2. Nesse sentido, será utilizada a modalidade Pregão com base na Lei nº 14.133 

de 2021, considerando-se o valor estimado da contratação. 

 

4. DA ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS 

4.1. O quantitativo dos serviços a serem adquiridos é o previsto para atender as 

necessidades de execução dos serviços de supressão vegetal, drenagem, terraplenagem, 

construções, reformas e reparos pertinentes às demandas à cargo do Batalhão, nas 

Operações Novo HMAB e GO-213. 

4.2. A definição de quantitativo foi realizada conforme metodologia utilizada por 

parte da Diretoria de Obras de Cooperação do Exército, cuja em sua formulação foram 

considerados parâmetros como, o efetivo de profissionais empregados, a categoria do 

serviço (incluindo as características e peculiaridades da atividade), o tempo de duração 

de obra e o índice de durabilidade dos equipamentos objeto desse processo. 

 

5. DO VALOR ESTIMADO 

5.1. O valor total estimado pretendido para a contratação do serviço é de 

R$ 21.544,60 (vinte e um mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e sessenta centavos). 

 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. A contratação do serviço, será custeada por dotação orçamentária própria e 

será certificada por ocasião da celebração do contrato ou documento equivalente. 

 

7. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

7.1. A utilização da modalidade Dispensa de Licitação, em virtude do valor do 

objeto que se pretende adquirir, encontra amparo legal na lei 14.133, de 2021. 

 

8. PARTICIPAÇÃO EM IRP DE OUTROS ÓRGÃOS 

 8.1 Em atendimento ao contido no Artigo 10 do Decreto nº 11.462, de 31 de 

março de 2023, não foram encontradas IRP abertas para manifestação de participação. 

 

 

 

 



 

 

 

Barreiras-BA, 05 de junho de 2026. 

 

 

 

  

WARLEY LUIZ DA SILVA – Cel 

Ordenador de Despesas do 4º BEC 
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